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N.o 64/XIIl/PCM/2022

DESIGNAÇÃO DE SECRETÁRIO DO GABINETE DA PRESIDÉNCIA

Tendo em conta o conjunto de competências próprias e as demais que por Lei podem ser delegadas

no Presidente da Câmara Municipal, torna-se necessário e imprescindível garantir a organização

técnica e administrativa inerente as correspondentes decisões, permitindo—se um malor controlo de

execução e uma maior disponibilidade dos eleitos para o acompanhamento pormenorlzado, em todas

as vertentes, dos pelouros que a cada um cabem,

Nos termos do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 42." do Anexo I a Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, o Presidente da Câmara Municipal pode constituir um gabinete de apoio à presidência, com

a seguinte composição: um chefe de gabinete, um adjunto e um secretário.

Para os devidos efeitos, e no uso das competências que me são conferidas pela alínea b) do n.o 1 do

artigo 42.“ do Anexo I a Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, em conformidade com o

disposto no n.o 4 do artigo 43.o do Anexo I a Lei n.“ 75/2013, de 12 de setembro, na versão atual, os

membros do gabinete de apoio à presidência são designados e exonerados pelo Presidente da Câmara

Municipal, e o exercício de funções cessa igualmente com a cessação do mandato do Presidente da

Câmara Municipal.

Ao abrigo dos citados normativos, DESIGNO, Bruno Miguel Margues dos Santo , da carreira e na

categoria de assistente técnico, para exercer as funções de Secretário do Gahlnoto da Presldêncla,

uma vez que se oonflrma a existência de dotação na referida unidade orgânica.

A remuneração a auferir pela mesma é a prevista no n.D 3 do artigo 43.“ da citada Lei, correspondendo

a 60% da remuneração base do vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade, desta câmara

municipal.

Em conformidade com o estabelecido no n.o 5 do citado artigo 43." da Lei a que nos reportamos supra,

aos membros dos gabinetes de apoio é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no diploma
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que estabelece o regime jurídico a que estão sujeitos os gabinetes dos membros do Governo no que

respeita a designação. funções, regime e exclusividade, incompatibilidades, impedimentos, deveres e

garantias (Decreto-Lei no 11/2012, de 20 de janeiro), pelo que à presente designação são aplicáveis

as regras previstas nos artigos 7.o, B.”, 9.", lo.“, 11.”' e 12.o do citado diploma.

Para efeitos do disposto na alínea a) do citado artigo 12.“ do DecretoLei n.o 11/2012, de 20 dejaneiro,

consta em anexo a Nota Curricular do designado.

O presente despacho produz efeitos a data de 26 de maio de 2022, independentemente da sua

publicação em Diário da República, a qual é obrigatória nos termos previstos no artigo 12.o do

Decreto—Lei n.o 11/2012, de 20 de janeiro, e dele deve o Departamento de Administração e Recursos

Humanos dar conhecimento a todos os serviços municipais e promover a devida publicidade, em

conformidade com o disposto nos no$ 1 e 2 do artigo 56.o do anexo I da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, em Edital afixado nos lugares de estilo durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada de

decisão, bem como no sRio Internet do município.

Moita, 23 de maio de 2022

O Presidente da Câmara Municipal

Á/g 6,6,“ josé/w Me
[Carlos Edgar Rodrigues Albino)

Nota Curricular

Bruno Miguel Marques dos Santos, nascido a 11 de janeiro de 1982, em Alhos Vedros

Curso de Nível IV de Técnico Profissional em Praticas Administrativas, com a duração de 3 anos

Trabalhador da Câmara Municipal da Moita, com início de funções em 2001, até à presente data.

Iniciou atividade na Divrsão de Educação, estando como Técnico Administratlvo no apoio a Equipa da Comlssão

de Protecção de Crianças e Jovens da Moita, de 2001 a 2006

De 2006 a 2010 - Divisão de Bibliotecas, Apoio Técnico Administrativo ao Chefe de Divisão.

De 2010 a 2013, desempenhou funções na Divisão de Cultura

De 2013 a 2015, integrou a Equipa Técnica do Balcão Único, como apoio Técnico Administrativo na

implementação do Projeto Balcão do Munícipe da Moita

De 2016 a 2021, exerceu funções na Divisão de Administração e Finanças, Secção de Património.

De 20 de outubro 2021, até à presente data, tem funções de Secretário do Gabinete da Presidência.
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